PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 441 DE 21 DE FEVEREIRO DE 1973.

EXTINGUE E CRIA CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
São extintos os cargos de provimento em comissão e as funções gratificadas, atualmente existentes.

Artigo 2º - 
São criados os seguintes cargos em comissão e as correspondentes funções gratificadas.

 


CARGOS




PADRÕES

1 Secretário Municipal da Fazenda.....................................CC 3          FG 3

1 Secretário do Município ...................................................CC 2          FG 2

1 Diretor de Obras Públicas e Agricultura...........................CC 2           FG 2

1 Diretor do Ensino Municipal.............................................CC  2          FG 2

1 Chefe do Setor de Cadastro e Lançamento.............................           FG 1

Artigo 3° - Os vencimentos dos cargos em comissão e os valores das funções gratificadas são os a seguir fixados:



Cargos em Comissão                            Funções Gratificadas

Padrões              Valores  Cr$                           Padrões              Valores Cr$

CC 3                     2.000,00                                FG 3                      400,00

CC 2                     1.700,00                                FG 2                      300,00

CC 2                     1.700,00                                FG 2                      300,00

CC 2                     1.700,00                                FG 2                      300,00

...........................................                                FG 1                      200,00 

Art. 4° - A despesa decorrente desta Lei será atendida pelas rúbricas orçamentárias próprias.

Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 DE FEVEREIRO DE 1973.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN









   PREFEITO MUNICIPAL

